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Lei 1.361/2021 

 

 

EMENTA: ALTERA OS VENCIMENTOS BASE DO CARGO DE 

MÉDICO DO PROGRAMA DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE 

FORMA EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

. 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DO EXU, CASA 

MUNDINHO GERALDO - ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Plenário Luiz Gonzaga, aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 

14 de abril de 2021, a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Para atender à necessidade temporária e de excepcional interesse 

público, os médicos vinculados ao Programa de Estratégia de Saúde da Família passarão a perceber o 

vencimento no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), enquanto perdurar o Estado de Calamidade 

Pública provocado pela pandemia do Coronavírus. 

Parágrafo único: Passada a situação de excepcionalidade descrita no caput essa 

Lei será imediatamente revogada, devendo o vencimento base dos médicos retornar ao valor de 

estipulado na Lei Municipal nº 1.316/2018. 

Art. 2º. As despesas da execução dessa Lei correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias próprias do Município, bem como dos repasses da União destinados ao Programa de 

Estratégia da Família e ao Combate ao Coronavírus. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Plenário Luiz Gonzaga. Sala das Sessões. Exu – PE, 15 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 


